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ACRÉSCIMO DE META

0472 Proantar

 10,00

2345 Missão Antártica

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa incluir no anexo de metas e prioridades da LDO o Programa 0472 -
Proantar - Ação 2345 - Missão Antártica, cuja execução é de fundamental importância para
a manutenção do status do Brasil como membro consultivo, com direito a voto, do Comitê
Científico de Pesquisa Antártica (SCAR), organismo internacional vinculado ao Conselho
Internacional para as Ciências (ICSU). Além disso, o PROANTAR é de fundamental
importância para o controle do sistema ambiental do planeta, uma vez que importantes
processos naturais ocorrem na região e estão relacionadas às condições climáticas do
Brasil.
Ao longo dos últimos 20 anos importantes observações científicas, tais como a redução da
camada protetora de ozônio da atmosfera, e a desintegração parcial do gelo na periferia
do continente foram constatadas. Assim, o investimento de recursos no continente
Antártico é importantíssimo não só para o Brasil, mas para o Planeta.
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